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Câmara Municipal de Tijucas do Sul


REQUERIMENTO Nº 101/2019
Súmula: “Derrubada de Pinheiros”

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, por meio de proposição do vereador Clodomirg Ferreira da Rocha, com apoio dos vereadores que abaixo subscrevem, após deliberação, pelo Plenário, RESOLVE, com fundamento no caput do artigo 31 da Constituição Federal; bem como os artigos 30, XXI; 69, caput e parágrafo único da Lei Orgânica Municipal; artigo 4º da Lei n° 8.159/91; artigos 6º e 7º, II da Lei 12.527/11; 
REQUER que seja encaminhado pelo chefe do Poder Executivo, documento requerendo a derrubada dos pinheiros localizados no Espaço Municipal Sergius Erdelyi, em local de possível construção de sede do CMEI Pedacinho do Céu, conforme já visitado com direção da escola, pais de alunos, vereadores e responsáveis do setor de meio ambiente do município.
Segundo comentários que chegaram a alguns parlamentares é necessário que seja realizado pedido pelo Prefeito Municipal solicitando a derrubada dos referidos pinheiros. Pede-se que seja dada urgência nesse pedido uma vez que a comunidade escolar tem cobrado. Há informações de que fotos foram encaminhadas ao IAP e houve verbalmente parecer favorável a derrubada necessitando apenas de documento formalizando o ato.

Tijucas do Sul, 26 de novembro de 2019.

Clodomir Ferreira da Rocha

Vereador

	Antônio Claudio Martins

Vereador


	Carlos Sebastião Andrade

Vereador



	Cicero Antônio da Silva

Vereador
	Manoel Marcos da Silva

Vereador

	Claudemir Pereira da Rocha

José Antônio dos Santos

Vereador

Vereador

João Guilherme de Camargo

Rodrigo Pereira de Lima

Vereador

Vereador




Rua Jorge Leprevost, nº 417 – CEP 83190-000 - Centro – Tijucas do Sul

Email: camara@tijucasdosul.pr.leg.br


